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I) Gabinete do Prefeito 
 

Despacho do Sr. Prefeito 
Requerimento: 
Protocolo: nº 44.678 
Assunto: Certidão de Valor Venal 
Requerente:Elza Vieira Alberti 
Deferido em: 19/08/2019  
 

Prefeitura Municipal de Albertina, 19 de agosto
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 
 

Despacho do Sr. Prefeito 
Requerimento: 
Protocolo: nº 44.724 
Assunto: Ligação de Agua e Esgoto 
Requerente: Ivan Marques Carmo 
Deferido em: 19/08/2019  
 

Prefeitura Municipal de Albertina, 19 de agosto
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 

ERRATA À 
JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DA ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL 
 
Referente à justificativa de escolha da organização da 
sociedade civil para celebração do Termo de Parceria com a 
Associação Missão Vida. 
 
Onde se lê: Albertina, 15 de dezembro de 2018.
Leia-se: Albertina, 15 de agosto de 2019. 
 

Albertina, 19 de agosto de 2019.
 

LIGIA DA COSTA MACHADO
Gestora da Parceria 

 
 

JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DA ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL 

 
Trata-se de procedimento de DISPENSA de chamamento 
público em que se objetiva a Contratação de serviço de 
Intituição de acolhimento, Organização da Sociedade Civil, 
através do Termo de Parceria de Colaboração com 
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de agosto de 2019. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

 

de agosto de 2019. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

Geral do Município 

 

JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DA ORGANIZAÇÃO 
 

justificativa de escolha da organização da 
para celebração do Termo de Parceria com a 

Albertina, 15 de dezembro de 2018. 

Albertina, 19 de agosto de 2019. 

LIGIA DA COSTA MACHADO 

JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DA ORGANIZAÇÃO 
 

de chamamento 
Contratação de serviço de 

Intituição de acolhimento, Organização da Sociedade Civil, 
através do Termo de Parceria de Colaboração com ACAE - 

Associação Cultural e Assistencial Evangélica Construir  de 
Jacutinga, conforme ordem judicial. Para acolhimento de
Grayce Kelli Souza Pereira de acordo com o Termo de 
Referência e Lei 13.019/2014. 
Após analisados os documentos que instruem o presente 
procedimento, verificou-se que a Organização da Sociedade 
Civil ACAE - Associação Cultural e Assistencial 
Evangélica Construir  de Jacutinga, 
documentação de habilitação e teve seu Plano de Trabalho 
aprovado, conforme Parecer Técnico do Controle I
Aprovação da Secretária Municipal de Saúde
Processo de Parceria. Além do fato de que a escolha da 
instituição foi determinada através de ordem judicial 
devidamente fundamentada, e ainda na ordem judicial é 
determinado a manutenção dos gastos da jovem até o fim do 
ano. 
 
A Organização da Sociedade Civil ACAE 
Cultural e Assistencial Evangélica Construir  de 
Jacutinga, acima citada preenche os requisitos 
estabelecidos no § 1º do art. 38 do Decreto Municipal 
973/2017, estando apta e em situação regular para a
celebração de Termo de Parceria de Colaboração
Dessa forma, conclui-se pela escolha da mencionada 
Organização da Sociedade Civil. 
 

Albertina/MG, 19 de agosto de 2019
 

LIGIA DA COSTA MACHADO
Gestora da Parceria 

 
 

AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO 

 
Considerando a justificativa apresentada pela
Municipal de Saúde, para a realização do Termo de Parceria 
de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil
ACAE - Associação Cultural e Assistenci
Construir  de Jacutinga, para a realização da 
de serviço de Intituição de acolhimento, Organização da 
Sociedade Civil, através do Termo de Parceria de 
Colaboração com ACAE - Associação Cultural e 
Assistencial Evangélica Construir  de Jacutinga, conforme 
ordem judicial. Para acolhimento de Grayce Kelli Souza 
Pereira de acordo com o Termo de Referência e Lei 
13.019/2014. 
Considerando que a Organização da Sociedade Civil 
ACAE - Associação Cultural e Assistencial Evangélica 
Construir  de Jacutinga presta serviços de 
Associações de defesa de direitos sociais, atividades de 
assistência social prestadas em residências coletivas 
particulares não especificadas. 
 
Considerando ainda que há  necessidade da contratação 
desta instituição de acolhimento,  para atender o oficio 
judicial n° 349/2019, por este determinado
da jovem Grayce Kelli Souza Pereira na instituição 
Associação Cultural e Assistencial Evangélica Construir  
de Jacutinga. 
A parceria atende ao requisito de dispensa 
público, conforme Lei Federal nº 13.019/2014, art. 30
Decreto Municipal nº973/2017, art. 40, III. 
 
Considerando que a Organização da Sociedade Civil
ACAE - Associação Cultural e Assistencial Evangélica 
Construir  de Jacutinga acima citada preenche os 
requisitos estabelecidos no § 1º do art. 38 do Decreto 
Municipal Nº 973/2017, estando apta e em situação regular 
para a celebração de Termo de Parceria de 
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Associação Cultural e Assistencial Evangélica Construir  de 
Jacutinga, conforme ordem judicial. Para acolhimento de 
Grayce Kelli Souza Pereira de acordo com o Termo de 

Após analisados os documentos que instruem o presente 
Organização da Sociedade 

Associação Cultural e Assistencial 
, apresentou a 

e teve seu Plano de Trabalho 
aprovado, conforme Parecer Técnico do Controle Interno e 

Municipal de Saúde – Gestora do 
Processo de Parceria. Além do fato de que a escolha da 
instituição foi determinada através de ordem judicial 

e ainda na ordem judicial é 
determinado a manutenção dos gastos da jovem até o fim do 

ACAE - Associação 
Cultural e Assistencial Evangélica Construir  de 

acima citada preenche os requisitos 
estabelecidos no § 1º do art. 38 do Decreto Municipal Nº 

, estando apta e em situação regular para a 
de Colaboração. 

se pela escolha da mencionada 

agosto de 2019. 

LIGIA DA COSTA MACHADO 

DO CHAMAMENTO 

tiva apresentada pela Secretária 
Municipal de Saúde, para a realização do Termo de Parceria 

com a Organização da Sociedade Civil 
Associação Cultural e Assistencial Evangélica 

para a realização da Contratação 
de serviço de Intituição de acolhimento, Organização da 
Sociedade Civil, através do Termo de Parceria de 

Associação Cultural e 
de Jacutinga, conforme 

ordem judicial. Para acolhimento de Grayce Kelli Souza 
Pereira de acordo com o Termo de Referência e Lei 

que a Organização da Sociedade Civil 
Associação Cultural e Assistencial Evangélica 

presta serviços de Atividades de 
Associações de defesa de direitos sociais, atividades de 
assistência social prestadas em residências coletivas e 

á  necessidade da contratação 
desta instituição de acolhimento,  para atender o oficio 

, por este determinado o  acolhimento 
na instituição ACAE - 

Associação Cultural e Assistencial Evangélica Construir  

dispensa do chamamento 
Federal nº 13.019/2014, art. 30, III e 

Organização da Sociedade Civil 
Associação Cultural e Assistencial Evangélica 

acima citada preenche os 
requisitos estabelecidos no § 1º do art. 38 do Decreto 

, estando apta e em situação regular 
para a celebração de Termo de Parceria de Colaboração, 
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para a realização da Contratação de serviço de Intituição de 
acolhimento, Organização da Sociedade Civil, através do 
Termo de Parceria de Colaboração com ACAE 
Cultural e Assistencial Evangélica Construir  de Jacutinga, 
conforme ordem judicial. Para acolhimento de Grayce Kelli 
Souza Pereira de acordo com o Termo de Referência e Lei 
13.019/2014. 
 
Considerando o teor do parecer jurídico elaborado pela 
Assessoria Jurídica do Município; 

 
Considerando estar configurada a excepcional hipótese de 
contratação por dispensa de chamamento públic

 
Considerando o permissivo legal do inciso III
dispensa, da Lei nº. 13.019/2014; 

  
Fica autorizado o procedimento de 
Chamamento Público, autuado sob nº 02/2019.

 
Publique-se na Imprensa Oficial do Município, na presente 
data, sobre pena de nulidade. 
 

Albertina, 19 de agosto de 2019
 

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

 

VIII) Atos Oficiais 
Não há publicação. 
 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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ço de Intituição de 
acolhimento, Organização da Sociedade Civil, através do 
Termo de Parceria de Colaboração com ACAE - Associação 
Cultural e Assistencial Evangélica Construir  de Jacutinga, 
conforme ordem judicial. Para acolhimento de Grayce Kelli 

ereira de acordo com o Termo de Referência e Lei 

o teor do parecer jurídico elaborado pela 

estar configurada a excepcional hipótese de 
de chamamento público. 

o permissivo legal do inciso III, do art. 30 

Fica autorizado o procedimento de Dispensa de 
/2019. 

se na Imprensa Oficial do Município, na presente 

agosto de 2019. 

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA 
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